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 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Regulamento n.º 457/2020

Sumário: Regulamento do Sistema Tarifário da Rede MobiCascais.

Carlos Manuel Lavrador de Jesus Carreiras, Presidente da Câmara Municipal de Cascais, torna 
público, nos termos e para os devidos efeitos que, no uso da competência regulamentar conferida 
pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, bem como da que lhe é atribuída na alínea f) do n.º 2 do artigo 4.º, no n.º 1 do artigo 6.º 
e no artigo 38.º, todos do Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros, apro-
vado em anexo à Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, sob proposta da Câmara Municipal de Cascais, 
aprovada na sua reunião de 10 de março, foi aprovado por deliberação da Assembleia Municipal 
de Cascais, na sua sessão extraordinária de 15 de abril, o Regulamento do Sistema Tarifário da 
Rede MobiCascais, que a seguir se reproduz, em texto integral.

28 de abril de 2020. — O Presidente da Câmara Municipal de Cascais, Carlos Carreiras.

Regulamento do Sistema Tarifário da Rede MobiCascais

Preâmbulo

A mobilidade é atualmente o fator que mais limita o desenvolvimento sustentável e a coesão 
social.

Com o objetivo de proporcionar mais e melhor mobilidade no Concelho de Cascais e, ao mesmo 
tempo, reduzir o impacto das deslocações no meio ambiente, o Município de Cascais criou e tem 
vindo a desenvolver um sistema de gestão integrado da mobilidade, o MobiCascais, que compre-
ende, designadamente, a disponibilização de meios alternativos de mobilidade urbana, a criação 
de novas linhas de transporte coletivo de passageiros destinadas a ligar áreas de estacionamento 
de automóveis e bicicletas e os terminais de autocarros e comboios, bem como a proporcionar 
aos cidadãos meios acessíveis e suficientemente rápidos para os servir nas deslocações entre a 
residência e áreas comerciais, escolas, equipamentos desportivos, culturais e de saúde, entre ou-
tros, com vista à disponibilização de uma oferta de transportes públicos que constitua uma efetiva 
alternativa ao automóvel, para servir os cidadãos de forma económica e acessível, intermodal e 
integrada.

No âmbito da implementação do MobiCascais, e com o objetivo de fomentar a mobilidade 
inclusiva e a coesão social, o Município de Cascais, por via de compensações tarifárias aos ope-
radores, tornou o transporte rodoviário público regular de passageiros gratuito para os jovens até 
aos 14 anos e com tarifa reduzida para os munícipes com mais de 65 anos.

Agora que todo o serviço público de transporte rodoviário regular de passageiros de âmbito 
municipal vai passar a ser contratualizado, é chegado o momento de o Município exercer em pleno 
uma das suas competências legalmente previstas enquanto Autoridade de Transportes: a de de-
terminar e aprovar o sistema tarifário a vigorar na Rede MobiCascais.

Para além da criação do passe concelhio — o passe Viver Cascais — e dos bilhetes de utiliza-
ção singular e diária que são tarifados e de acesso universal, o presente Regulamento concretiza, 
na sua dimensão tarifária, o princípio subjacente a uma democracia moderna de que a mobilidade 
é um direito de todos ao tornar gratuito o passe Viver Cascais para todos os residentes de Cascais 
e também para todos aqueles que trabalham e estudam no concelho.

Em cumprimento do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, o 
projeto de regulamento foi objeto de consulta pública, no decurso da qual não foram apresentadas 
quaisquer participações.

Foi consultada a Autoridade da Mobilidade e dos Transportes, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento n.º 430/2019 de 16 de maio, da AMT, tendo a mesma 
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emitido parecer favorável, condicionado ao cumprimento de determinações e recomendações as 
quais foram acolhidas na versão final do projeto de regulamento.

Foi igualmente consultada a Área Metropolitana de Lisboa, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 da cláusula 4.ª do contrato interadministrativo outorgado em 18.03.2019, a qual 
não levantou objeções à aprovação do regulamento, tendo igualmente sido acolhidas as suas su-
gestões na versão final do projeto.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 112.º e artigo 241.º, ambos da Constituição da 
República Portuguesa, no n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 10/90, de 17 de março, na alínea f) do n.º 2 
do artigo 4.º, no n.º 1 do artigo 6.º e no artigo 38.º, todos do Regime Jurídico do Serviço Público de 
Transporte de Passageiros, aprovado pela Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, e no n.º 1 do artigo 3.º 
da Portaria n.º 298/2018, de 19 de novembro, e no uso da competência regulamentar conferida 
pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, sob proposta da Câmara Municipal de Cascais aprovada na sua reunião de 10 de março, 
foi aprovado por deliberação da Assembleia Municipal de Cascais, na sua sessão extraordinária 
de 15 de abril, o Regulamento do Sistema Tarifário da Rede MobiCascais.

Artigo 1.º

Objeto

1 — O presente regulamento estabelece o sistema tarifário aplicável ao serviço público de 
transporte rodoviário regular de passageiros de âmbito municipal no concelho de Cascais.

2 — O serviço público de transporte rodoviário regular de passageiros de âmbito municipal 
abrange quer o serviço efetuado pelo operador interno quer o serviço efetuado por operador privado 
de serviço público ao abrigo de contratos estabelecidos com o Município de Cascais, doravante 
designado por “Rede MobiCascais”.

Artigo 2.º

Títulos de transporte

Para uso exclusivo na Rede MobiCascais, são emitidos e comercializados os seguintes títulos 
de transportes:

a) Passe Viver Cascais;
b) Passe Viver Cascais Residente;
c) Passe Viver Cascais Trabalhador;
d) Passe Viver Cascais Estudante;
e) Bilhete digital;
f) Bilhete de bordo.

Artigo 3.º

Passe Viver Cascais

1 — O passe Viver Cascais constitui título de transporte válido para ser usado em exclusivo 
nas deslocações abrangidas pela Rede MobiCascais.

2 — O passe Viver Cascais é vendido ao público ao preço de € 20 (vinte euros), que inclui o 
Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA).

Artigo 4.º

Passe Viver Cascais Residente

1 — O passe Viver Cascais Residente é destinado aos residentes no concelho de Cascais e 
habilita o seu titular a realizar todas as deslocações abrangidas pela Rede MobiCascais.

2 — O passe Viver Cascais Residente é gratuito.
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3 — As condições para a aquisição e a revalidação do passe Viver Cascais Residente constam 
do Anexo ao presente regulamento.

Artigo 5.º

Passe Viver Cascais Trabalhador

1 — O passe Viver Cascais Trabalhador é destinado aos trabalhadores que prestam as suas 
funções no concelho de Cascais e habilita o seu titular a realizar todas as deslocações abrangidas 
pela Rede MobiCascais.

2 — O passe Viver Cascais Trabalhador é gratuito.
3 — As condições para a aquisição e a revalidação do passe Viver Cascais Trabalhador cons-

tam do Anexo ao presente regulamento.

Artigo 6.º

Passe Viver Cascais Estudante

1 — O passe Viver Cascais Estudante é destinado aos estudantes de todos os graus de ensino 
não superior e superior que frequentem uma instituição de ensino do concelho estabelecida em 
Cascais e habilita o seu titular a realizar todas as deslocações abrangidas pela Rede MobiCascais.

2 — O passe Viver Cascais Estudante é gratuito.
3 — As condições para a aquisição e a revalidação do passe Viver Cascais Estudante constam 

do Anexo ao presente regulamento.

Artigo 7.º

Titularidade, validade e suporte físico dos passes

1 — Os passes previstos no presente regulamento são pessoais e intransmissíveis.
2 — O passe Viver Cascais tem validade mensal, desde o primeiro ao último dia do mês para 

o qual é adquirido.
3 — O passe Viver Cascais Residente é válido por períodos de 2 (dois) anos.
4 — O passe Viver Cascais Trabalhador é válido por períodos de 1 (um) ano.
5 — O passe Viver Cascais Estudante é válido para cada ano letivo.
6 — Como suporte físico dos passes é privilegiada a adoção do cartão Lisboa Viva ou outro 

que seja adotado a título principal na Área Metropolitana de Lisboa, sem prejuízo de outro tipo de 
suporte, físico ou desmaterializado, que seja aprovado pela Câmara Municipal de Cascais.

7 — Ao custo dos passes previstos no presente regulamento acresce sempre o custo do res-
petivo suporte físico, quando aplicável.

Artigo 8.º

Bilhetes

1 — Os bilhetes habilitam o seu portador a realizar quaisquer viagens na Rede MobiCascais 
durante o horário completo de um dia de operação.

2 — O bilhete digital, adquirido exclusivamente em plataformas digitais, é vendido ao público 
ao preço de € 1,50 (um euro e cinquenta cêntimos) que inclui o IVA.

3 — O bilhete de bordo, adquirido exclusivamente nas viaturas afetas à Rede MobiCascais, 
é vendido ao público ao preço de € 2,00 (dois euros) que inclui o IVA.

Artigo 9.º

Sistema de bilhética e receita

1 — A implementação, gestão e fiscalização do sistema de bilhética da Rede MobiCascais é 
da titularidade do Município de Cascais.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a Cascais Próxima Gestão de Mobilidade, 
Espaços Urbanos e Energias, E. M., S. A. (Cascais Próxima) exerce a gestão operacional da bi-
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lhética, incluindo a comercialização e a publicitação do sistema de vendas e disponibilização dos 
títulos de transporte previstos no presente regulamento.

3 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a receita da venda de todos os títulos de 
transporte previstos no presente regulamento é da titularidade do Município de Cascais.

4 — A Cascais Próxima fica autorizada a incluir o passe Viver Cascais na venda de pacotes 
de mobilidade respeitantes à sua área de atuação, designadamente com complementos de esta-
cionamento, bikesharing e carsharing, caso em que o Município de Cascais fica com 10 % (dez 
por cento) da venda de cada passe incluído no respetivo pacote, ficando o restante valor pertença 
da Cascais Próxima.

5 — Sem prejuízo do que estiver especialmente disposto em sede de contrato com os opera-
dores privados e do disposto no número seguinte, os valores das vendas dos títulos de transporte 
são depositados em conta bancária do Município de Cascais, numa base diária, considerando -se 
apenas os dias úteis.

6 — Os valores que caibam ao Município de Cascais nos termos do n.º 4 e os valores das 
vendas de títulos de transporte comercializados através de plataformas digitais são depositados 
na Tesouraria Municipal, mensalmente, até ao dia 10 do mês seguinte a que digam respeito, jun-
tamente com o respetivo documento de prestação de contas.

7 — Os serviços técnicos do Município de Cascais e da Cascais Próxima, e ainda, quando 
aplicável, dos operadores privados, devem articular os seus sistemas e normas de procedimento 
para efeitos da concretização do disposto no presente artigo.

Artigo 10.º

Fiscalização

1 — São exercidos pela Cascais Próxima os poderes e as competências de fiscalização das 
condições de utilização de quaisquer títulos de transporte admitidos para a Rede MobiCascais, in-
cluindo a emissão de autos de notícia, nos termos e para os efeitos do disposto na Lei n.º 28/2006, 
de 4 de julho.

2 — Como contrapartida do exercício dos poderes e das competências previstos no número 
anterior, a Cascais Próxima é a destinatária final do produto das coimas que caibam ao Município 
de Cascais, nos termos previstos na Lei n.º 28/2006, de 4 de julho.

Artigo 11.º

Extensão de mobilidade dos passes Viver Cascais

A Câmara Municipal de Cascais pode estender o âmbito dos passes Viver Cascais a outros 
modos de transporte, designadamente o ferroviário.

Artigo 12.º

Cumprimento pelos operadores

A Câmara Municipal de Cascais assegura que os operadores de serviço público dão cumpri-
mento ao disposto no presente regulamento, designadamente através dos instrumentos que regem 
as respetivas relações contratuais.

Artigo 13.º

Títulos Navegante

O disposto no presente regulamento em nada prejudica o acesso — que se mantém — aos 
serviços públicos de transporte rodoviário regular de passageiros de âmbito municipal, aos passa-
geiros com títulos de transporte Navegante criados ao abrigo do Regulamento n.º 278 -A/19, de 19 
de março, da Área Metropolitana de Lisboa.
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Artigo 14.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário 
da República, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — O regime tarifário aprovado pelo presente regulamento produz efeitos a 1 de abril de 2020.

ANEXO

Condições para a aquisição e a revalidação do passe Viver Cascais com perfis 
Residente, Trabalhador e Estudante

Passe Viver Cascais Residente

Condição de acesso e de revalidação do passe: ser residente no Concelho de Cascais.
Prova: qualquer meio idóneo que comprove a residência no concelho, por exemplo: fatura de 

água, luz, gás, telefone (fixo ou móvel) ou televisão, documento comprovativo de domicílio fiscal no 
Concelho de Cascais, documento comprovativo da composição do agregado familiar emitido pela 
Autoridade Tributária, atestado emitido pela Junta de Freguesia, entre outros, em qualquer caso 
com antiguidade não superior a 3 meses à data da sua apresentação.

Passe Viver Cascais Trabalhador

Condição de acesso e de revalidação do passe: trabalhadores que prestam as suas funções 
no concelho de Cascais, incluindo trabalhadores independentes que prestem serviços a entidades 
estabelecidas em Cascais.

Prova: qualquer meio idóneo que comprove os respetivos requisitos, por exemplo, documento 
da segurança social, recibo de vencimento, declaração da entidade patronal, com descrição do 
vínculo laboral e confirmação de que o trabalhador exerce funções no concelho de Cascais, recibo 
verde, declaração da entidade comprovativa de que o trabalhador independente presta serviços 
no concelho de Cascais, entre outros, em qualquer caso com antiguidade não superior a 3 meses 
à data da sua apresentação.

Passe Viver Cascais Estudante

Condição de acesso e de revalidação do passe: estudantes de todos os graus de ensino 
não superior e superior que frequentem uma instituição de ensino estabelecida no concelho de 
Cascais.

Prova: qualquer meio idóneo que comprove a frequência do estudante no ano letivo em causa, 
por exemplo: cartão de estudante, declaração emitida pelo estabelecimento de ensino que ateste 
a matrícula do aluno para o ano letivo respetivo, entre outros.

313214967 


